                                            CONTRATO DE LOCAÇÃO

LOCADOR: _________________, brasileira, solteira, comerciaria, portadora do RG n.º _____________________ e CPF n.º _________________, residente e domiciliada a Rua ________________, Campo Grande/MS. LOCATÁRIA: Sr.(a) ____________________, brasileiro, solteiro, vendedor, portador do RG n.º _____________________SSP/MS e CPF n.º _________, residente e domiciliado à Rua ___________________, Campo Grande/MS. FIADOR: Sr.______________________, brasileiro, solteiro, de profissão ________________ portador do RG n.º _____________SSP/SP e CPF n.º_____________________, residente e domiciliado na Rua____________, bloco_______, apto________, centro, Campo Grande/MS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a locação de imóvel não residencial, sito Rua ___________________ n.º ___________, Campo Grande/MS, da Quadra “_____”, lote ___ e ____, com área edificada de ____________ m2, num terreno de ___________ m2.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE LOCAÇÃO 

O objeto ora ajustada tem o prazo de 03 (três) anos, com início a partir____de janeiro de 1.9 _____ e termino em ______ de janeiro de 20____, independente de qualquer aviso, notificação judicial ou extra judicial.

PARÁGRAFO ÚNICO – No vencimento do prazo contratual, caso a locatária permaneça ocupado o imóvel, continuará a pagar os aluguéis e encargos, obedecendo todas as cláusulas e condições  do presente contrato, até que seja assinado instrumento competente para o novo período ou a entrega das chaves, não sendo admissível quaisquer desculpas para o não cumprimento das obrigações contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO DA LOCAÇÃO

Pelo imóvel ora locado a LOCATÁRIA pagará a importância de R$ _________,00 (_________Reais) mensais, que vencerão sempre no último dia de cada mês, podendo ser pagos até o 5º dia útil após o vencimento, devendo os pagamentos der efetuados diretamente à imobiliária ou a quem esta indicar por escrito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O aluguel será reajustado a cada 12(doze) meses, a partir da data de vigência do contrato, pela variação do Índice Geral dos Preços de Mercado (IGP-M), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), no período. Caso este índice seja extinto, o reajuste será feito pelo Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela mesma entidade (FGV)e, na falta deste, será escolhido outro índice de comum acordo entre as partes, que reflita a inflação do período. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO

As partes acordam que a LOCATÁRIA poderá pedir rescisão do Contrato, somente após decorridos pelo menos 12 (doze) meses de vigência da locação, desde que esteja em dia com suas obrigações contratuais, sem incorrer em multa contratual, e desde que comunique por escrito a LOCADORA, com antecedência mínima de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA – FINALIDADE DA LOCAÇÃO

A LOCATÁRIA dará ao imóvel objeto da presente locação, a finalidade exclusivamente não residencial, para comercialização de ______________________________________________________________________________________________________________________, bem como demais atividades previstas em seu objeto social, podendo ainda instalar sinalização interna e externa, desde que  seja com a apresentação de projeto à LOCADORA para a devida aprovação, que não poderá deixar de ocorrer sem motivo tecnicamente justificado, não sendo permitida, sob qualquer pretexto, a sublocação, transferência ou sub-rogação, no todo ou em parte, sendo nulo de pleno  direito, qualquer ato praticado com esse fim, sem o consentimento prévio e por escrito da LOCADORA, sem prejuízo das demais cominações  previstas neste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será de exclusiva responsabilidade da LOCATÁRIA, a obtenção de todas as licenças e autorizações relativas às atividades que serão desenvolvida no imóvel, responsabilizando-se pelo ônus de todas as despesas decorrentes das mesmas, inclusive ligações e cortes de energia, água, gás e telefone.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A LOCATÁRIA responsável por todas a s sanções que lhe possam ser aplicadas, em decorrência de infrações de qualquer natureza que venha a cometer no imóvel, isentando a LOCADORA, em caráter irrevogável e irretratável, de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA SEXTA – ALIENAÇÃO DO IMÓVEL

Constitui faculdade da LOCADORA, a alienação do imóvel objeto desta locação a terceiros a qualquer tempo, hipótese em que, não havendo interesse da LOCATÁRIA em adquiri-lo em igualdade de condições.
CLÁUSULA SÉTIMA – CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

A LOCATÁRIA obriga-se pela mais perfeita conservação do imóvel ora locado, trazendo-o sempre em bom estado de limpeza e higiene, responsabilizando-se também pelos seus acessórios e instalações, mantendo-se em perfeito funcionamento, fazendo os reparos necessários de quaisquer estragos, ocasionado, por si, seus empregados ou visitantes, a fim de restituí-lo, quando finda ou rescindida a locação, juntamente com todas as instalações do imóvel objeto deste instrumento, no estado em que o recebeu.

PARÁGRAFO ÚNICO – Quaisquer benfeitorias que forem realizadas no imóvel, deverão Ter aprovação prévia e por escrito da LOCADORA e, quando aprovadas, pertencerão ao imóvel, renunciando a LOCATÁRIA a qualquer direito de retenção ou indenização, assumindo os encargos ou danos decorrentes destas, salvo se optar a LOCATÁRIA pela reposição do imóvel no seu estado original, cabendo neste caso, à LOCATÁRIA fazer reposição por sua conta e riso, no prazo que lhe for designado.

CLÁUSULA OITAVA – ENCARGOS

Além do aluguel mensal, a partir da vigência desse contrato até o seu enceramento, nas épocas próprias, pagará a LOCATÁRIA a quem a LOCADORA indicar por escrito, ou diretamente nas repartições arrecadoras, os impostos, taxas e tarifas, compreendidos como tal, o Imposto Predial e Territorial Urbano, água, energia elétrica, telefone, taxa de incêndio, foro ou ocupação, saneamento básica, segurança pública, lixo, despesas condomínios e outros  existentes ou que venham a ser criados por lei, devendo apresentar a LOCADORA, os comprovantes dessas despesas quando solicitados.

PARÁGARAFO PRIMEIRO – Fica a LOCATÁRIA obrigada a pagar ainda, o prêmio de seguro contra incêndio ou outro sinistro que cause destruição no todo ou em parte da unidade locada, através de empresa seguradora idônea no mercado, renovando anualmente, sempre ao valor do imóvel locado, a ser estimado pelas partes, sempre por escrito, seguro este contratado a favor da LOCADORA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As despesas de limpeza e conservação serão da exclusiva responsabilidade da LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA NONA – VISTORIA

Por ocasião da entrega das chaves à LOCATÁRIA, deverão as partes, em conjunto, vistoriar o imóvel, lavrando-se laudo de vistoria específico, devidamente firmado pelas partes, onde deverão ser descritas as condições de conservação das edificações e instalações, para que na ocasião da devolução do imóvel a LOCADORA no final da locação, seja realizada nova vistoria conjunta, visando garantir a entrega do imóvel nas mesmas condições de conservação verificadas no início da locação, para devolver as salas limpas, com pintura nova  e com seus acessórios e implementos em perfeito funcionamento, na mesma cor e condição recebida.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica permitido a LOCADORA, após prévia comunicação à LOCATÁRIA, vistoriar o imóvel a qualquer hora do expediente normal, podendo adentrar em todas as suas dependências internas e externas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

Se na vigência da locação, tolerar a LOCADORA, direta ou indiretamente, qualquer atraso ou demora no pagamento dos aluguéis ou quaisquer encargos, tal fato não implica em sua derrogação ou desistência, e não gera direito nenhum para a LOCATÁRIA, nem a exime de qualquer infração legal ou contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A falta ou atraso nos pagamentos dos aluguéis e demais encargos, nos tempos devidos, por si só, constituirá a LOCATÁRIA em mora de 1% (um por cento) ao mês “pro rata die”, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o total do débito, acrescidos de correção monetária pela variação do IGP-M, ou no caso de sua extinção pela utilização dos demais índices previstos no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira; caso a cobrança seja realizada pela via judicial, a LOCATÁRIA pagará, além dos acréscimos acima, honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) calculados sobre o valor dos aluguéis e acessórios em atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Para o caso de rescisão do presente contrato fora da hipótese prevista na Cláusula Quarta, a multa a ser paga pela LOCATÁRIA corresponderá ao valor equivalente a 03 (três) meses de aluguel vigente na época do evento ensejador da aplicação da multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA LOCATÍCIA

Assinam também o presente contrato na qualidade de FIADORES e principais pagadores o Sr.° ***************, qualificação***** e sua esposa *******, qualificação******, que assumem neste ato a responsabilidade pelo cumprimento integral das obrigações oriundas  do presente contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO – O fiador declara expressamente conhecer, acatar e ser responsável por aumentos, acordos e revisionais que venham a majorar o aluguel seja por força de lei, seja por força de determinação judicial, seja por acordo entre locador e locatário, ficando dispensado seu prévio consentimento ou anuência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO  FORO DE ELEIÇÃO

O locador e locatário elegem o foro de Campo Grande/MS, para dirimir quaisquer dúvidas atinentes e esta relação contratual.

Ajustados firmam o presente as partes, o fiador e as testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

                                     Campo Grande/MS,       de                            de 20.

____________________________                               _________________________

LOCADOR:                                                                         LOCATÁRIA

_____________________________

FIADOR:

TESTEMUNHAS:

1 __________________________

2    __________________________                                                                 

